INDICAÇÃO Nº 
835
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção de medidas urgentes e necessárias por meio dos órgãos competentes, objetivando a disponibilização de recursos para a APEAC – Associação de Pais, Empresários e Amigos da Criança “José Maria Paraluppi”, localizada no município de SANTA GERTRUDES.
JUSTIFICATIVA

A APEAC – Associação de Pais, Empresários e Amigos da Criança “José Maria Paraluppi” é uma entidade filantrópica fundada em agosto de 1989 com intuito de prestar atendimento a crianças portadoras de necessidades educacionais especiais, em período integral.

Realizando tal função, desde então, com absoluto afinco, a Associação se depara com situações aflitivas, assim como tantas outras que sobrevivem através de doações, sendo a escassez de recursos financeiros a o maior óbice encontrado.

Atualmente, o local atende 40 (quarenta) pessoas com necessidades educacionais especiais e é integrada por uma equipe de 11 (onze) funcionários, sendo, professores, pedagogos, fonoaudiólogos, psicólogos e assistentes sociais.

Não obstante a qualificação da equipe é necessário aporte financeiro para que haja melhorias tanto no aspecto físico do local, quanto no aprimoramento de pessoal e equipamentos.

Ciente da completa necessidade da solicitação aqui elencada, bem como dos benefícios que acompanharão seu estabelecimento, é que considero oportuno o acolhimento desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Otoniel Lima - PL
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